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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Nº 1425 Bento Gonçalves/RS quarta-feira, 17 de junho de 2020

MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES

PROCURADORIA GERAL  DO MUNICÍPIO

Decreto

Decreto 10568/2020

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)  NO ÂMBITO

DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES.

DECRETO Nº 10.568, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

(DÉCIMO QUARTO DECRETO MUNICIPAL CORONAVÍRUS)

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)  NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES.

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que de acordo com o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo
novo Coronavírus (COVID-19) do Estado do Rio Grande do Sul, o Município de Bento Gonçalves passou para Bandeira Vermelha,

D E C R E T A:

Art. 1º O Município de Bento Gonçalves seguirá as orientações do Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento
à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) do Estado do Rio Grande do Sul, aplicáveis à Bandeira Vermelha, conforme protocolo em
anexo que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Ficam suspensas as determinações contidas nos Decretos nº 10.506, de 16 de abril de 2020; nº 10.525, de 29 de abril de 2020 e nº 10.526, de
03 de maio de 2020, no que conflitarem com o protocolo em anexo que faz parte integrante deste Decreto, exceto as disposições do art. 54 e 62 do
Decreto nº 10.506, de 16 de abril de 2020.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte.

GUILHERME RECH PASIN
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